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Técnico Superior na &rea de Engenharla do Ambiente para a Diviséio de Ambiente e Salubridade
Atan.’1

Definigéo dos métodos de selegiio

-——--— Aos vinte e sels dias do més de fevareira do ano dois mil e vinte e cinco, nesta Vila de
Cabeceiras de Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.® Luls Manuel
da Cunha Alegre e Coutinho, Chefe da Divisdc de Ambiente e Salubridade, Dra. Slivla Manuela
Barroso de Olivelra, Chefe da Divisfio Administrativa e Financelra @ Eng.® Luls Cabral de Almeida
Summavielle, Chefe da Diviséio de Obras Municipais, na qualidade de membros do juri do
procedimento concursal comum para ccupag&o de um (1) posto de trabalho por tempo indeterminado
na carreira e categoria de Técnico Superior na érea de Engenharia do Amblente para a Diviséio de
Ambiente e Salubridade,———rm— ———--———-
—-——— A reunléo teve por objetivo definir os métodos de selegsio, os par@metros de avaliagio e
respetiva ponderag&io e o sistema de valoragéio final dos métodos de selegéo a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizaglio: Desenvolve fungbes consultivas, de estudo,
planeamento, programacéo, avaliagéio e aplicagio de métodos e processos de natureza técnica e
ou cientifica, que fundamentam e preparam a decisdio. Elabora estudos, projetos, fiscalizagfio de
obras e atividades conducentes & definicéio e concretizagfio das obras municipais na drea de
saneamanto basico e hidrogeoiogia. Realiza andlises, estudo e emisséo de pareceres dos assuntos
que lhe s&o submetidos, tendo come base as melhores praticas legais ambientais, em vigor; Elabora
propostas fundamentadas com vista & resolugdo de problemas de cardter ambiental e de
hidrogeologia; Prepara, elabora e acompanha projetos amblentais, bem como promove a educagéo
ambiental para todos os plblicos; Colabora com outras entidades, nomeadamente entidades da
Administragéio Central, no cumprimento das disposi¢Ges legais e regulamentares de protecéio do
ambiente em geral; Intervém Junto de cutros setores, para a prossecugiic de objetivos de contelido
pluridisclplinar, nomeadamente: a) Assegurar a atualizagsio em sistemas de informag#io geografica
— SIG, do cadastro das infraestruturas existentes nos sistemas de abastecimento de 4gua (Baixa e
Alta), de saneamento (Baixa e Alta) e de recolha de Residuos Urbanos; b} Promover e exscutar
agbes de carater geral ou especializadas na drea da operagéo de redes de saneamento, slstemas
de tratamento e elevatérios, redes de abastecimento de &gua e origens de égua, elaboragéo dos
estudos técnicos geotécnicos e hidrogeolégicos para definigéio dos perimetros de protegio das
capta¢bes de agua para abastecimento pablico domiciliério, ¢com o objetivo de maximizar a eficiéncia
das mesmas e minimizar o seu iImpacto ambiental nos recursos hidricos e fomentar a sua boa gestsio
no @mbito das atribui¢Bes municipais; ¢) Assegurar a gestéio de residuos, promovendo o controlo
integrado e correto tratamento dos residuos, fomentando a sensibilizag8o ambiental junto da
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populacéo, criando fluxos de recolha de forma a melhorar a eficiéncla e indicadores de desempenho

nas recclhas indiferenciada e seletiva.
—=—- Nostes termos, o Jirl deliberou por unanimidade, o seguinte:
~———-1. Nos termos do n.° 1 do artigo 17.° e artigo 18.° da Portarla n.® 233/2022, de 9 de setembro,
conjugado com o n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas, aprovada pela
Lei n.® 35/2014, de 20 de junho na sua atual redagéo, seréo aplicados os métodos de selegso, Prova
de Conheclmentos (PC) e Avallagéio Psicolégica (AP) e ainda com¢c método facultativo, a
Entrevista de avaliagdo de Competéncias (EAC).
a) Prova de Conhecimentos (PC) destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situagbes concretas no exercicio de fungdes,
bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagéio da lingua portuguesa. A Prova de
conhecimentos seré escrita, de realizagéo individual, de natureza tedrica ¢om consulta e efetuada
em suporte de papel, numa sb fase e pode ser composta por questfes da desenvolvimento e
questes diretas, com a duragfio de 90 minutos, vaiorada de 0 a 20 valores e versara sobre as

matérias constantes dos saguintes diplomas:
----- — Constituigdo da Republica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fung®es Pablicas — Lei
n.? 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéio; Regime Jurldico das Autarqulas Locais - Lel n.°
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéio; Cédigo do Procedimento Adminlstrativo, na sua
atual redagéio; Cédigo do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéo; Lei n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestdo e avaliaglio do desempenho na
Administragio Pudblica, na suva atual redag8o; Regime Juridico dos acidentes de frabalho e das
doengas profissionals na Administrag&io Pablica - Decreto-Lei n.? 503/89, de 20 de novembro, na sua
atual redagio; Lei n.° 18/2014, de 14 de abril - Define as bases da politica de amblente, em
cumprimento do disposto nos artigos 9.° e 66.° da Constituig8io; Lei n.° 58/2005 de 2005-12-29 — Lei
da Agua; Decreto-Lei n.° 69/2023 - 21/08/2023 - estabelece o regime juridico da qualidade da agua
destinada ao consumo humano; Decreto-Lei n.® 102-D/2020, de 10 de dezembro - Regime geral da
gestéo de residuos, Regime juridico da deposigéo de residuos em aterro e alteragéio ao regime da
gestio de fluxos especificos de residuos; Decreto-Lei n.° 24/2024, de 26 de margo - Altera os
regimes da gestéo de residuos, de deposigfio de residuos em aterro e de gestfio de fluxos
especificos de residuos sujeitos ao principlo da responsabilidade alargada do produto; Portarla n.°
762/2002, de 1 de julho - Aprova o Regulamento de Seguranga, Higiene e Sadde no Trabalho na
Explorag&o dos Sistemas Publicos de Distribuigiio de Agua e de Drenagem de Aguas Residuais;
Decreto-Lei n° 152/97, de 19 de junho de 1997, incluindo alteragGes posteriores - Transpde para ¢
direito interno a Diretiva n.* 91/271/CEE, do Conselheo, de 21 de Maio de 1991, relativamente ac
tratamento de aguas residuais urbanas; Decreto Regulamentar n.® 23/85, de 23 de agosto - Aprova |
o Regulamento Geral dos Sistemas Publicos e Predials de Distribuigiio de Agua e de Drenagem de |.
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Aguas Reslduals; Regulamento do Servigo de Abastecimento Publico de Agua e de Servigo de
Saneamento de Aguas Residuvais Urbanas do Municlpio de Cabeceiras de Basto - Publicado no
Diério da Republica, 2.2 Série — N.° 103 de 28 de maio de 2015; Regulamento dos Cemitérios
Municipals de Cabeceiras de Basto — Publicado no Didrio da Republica, 2.a série—N.° 86—4 de
Maio de 2007.
—-—-=--—=Aquando da reallzagéo da prova de conhecimentos, os candidatos podem consultar todos
os documentos constantes do programa de provas em suporte de papel. A legislagic deve ser na
sua verséio simples (ndo anotada) e atualizada. Durante a realizagio da prova de conhecimentos
néo & autorizada a utilizagéio de qualquer aparslho eletrénico. Em caso de necessidade determinada
por situacéio de deficiéncia devidamente comprovada, poderé ser permitida a utilizagio de aparelhos
eletrdnicos mediante comunicagéo prévia.
b)_Avaliacéio Pgicolégica (AP), A avallago psicolégica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil
de compet8ncias previamente definido, podendo comportar uma ou mals fases. A avaliagéio
psicol6gica é avallada através das men¢des classificativas de Apto e N&o Apto.
——A aplica¢fio do método de seleglo, avaliagdo psicolégica sera da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplica¢éo
do método por aquela antidade.
¢} Entrevista de Avaliagio de Competdnclas (EAC), que visa obter informages sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungfo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
—-—---A Entrevista de Avaliag&o de Competénclas (EAC), incidird sobre as listas de competéncias
previstas para a respetiva carrelra. As competéncias a avaliar na EAC serfio extraldas da
correspondente lista, conforme descrito no paragrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente
avalladas aquelas que constarem do perfil de competéncias aprovado para o posto de trabalho em

CONCUrso.
-—-Serfio excluldos os candidatos que ndo comparecam a qualquer um dos métodos de
seleg8o, bem como os que obtenham uma valorag¢io inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um julzo de Néo Apto no método de seleglio Avaliagfio
Psicoldgica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegéio, bem como todas as fases, t8m carster

eliminatério.
— A ordenagfio final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa Q/
escala de 0 a 20 valores e resultaréd da ponderagéio da seguinte formuia;

===eeeeeOF = PC (70%) + AP (Apto/Néio Apto) + EAC (30%)
=BT JUE:

Ak
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==mee=eOF — Ordenagéo Final
——===PC - Prova de Conhecimentos
-------- AP — Avaliagéo Psicol6gica
—---F AC — Entrevista de Avaliag8io de Competéncias
——-=2, Opgiio por métodos de selecdio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:~
--—-—-Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, estejam a cumprir ou executar
a afribuigBio, competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-
se de candidatos colocados em situaglio de requalificagdo que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribuigBo, competéncla ou atividade caraterizadcras do posto de trabalho
para cuja ocupagéio o procedimento foi publicado, os métodos de seleg@io utilizar s&o a Avallagio
Curricular (AC) e Entrevista de Avallagfio de Competénclas (EAC), e ainda como método
facultativo a Avaliagfio Pslcoléglca (AP), conforme disposto nas alineas a)e b) don."2 e n.® 4 do
artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fung&es Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de
junho na sua atual redacéo.
a) Avallacdo currlcular, destinada a avaliar e analisar a qualificagio dos candidatos,
desighadamente a habilitagio académica e profissional, percursc profissional, relevancia da
experiéncia adquirida e de formagfio reslizada, tipo de fungBes exercidas e avallagBes de
desempenho obtida. Seréio considerados e ponderados os seguintes elementos:
——e== HAB — Habilitacfio académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de qualificag8io certificado pelas entidades competentes:
-——Habilitagbes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;

—-—— EP - Formac&o profissional: O fator formagéio profissional (FP) tem a seguinte pontuagéio:
——-=—Nanhuma unidade de crédito: 8 valores; enes

------ De 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;
--——-==Dg 7 8 14 unidades de crédito: 12 valores;
—--—-=Dg 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
———De 21 a 25 unidades de crédlto: 16 valores;
~=—=e=el\l8lS do 25 unidades de crédito: 20 valores.
------- As agles de formag&io sfio convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela

saguinte::

"Agbes de formagio Unidades de crédito

X | 1 | \ I
L
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3.4 dias.....ccovrirerinnen 2 -
5dias....conncreiniien, 3
> dias......c.cccorvrernens 4 |
---—--Para efeitos do célculo do fator formagéo profissional (FP) apenas relevam os cursos e agbes

de formac&o frequentados adequados &s fungbes a exercer, ndo podendo a pontua¢io total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serfio consideradas as agbes de formag#o
comprovadas através de c¢dpia do respetivo certificado que indique o nlimero de horas ou de dias de
durac&o da ac&o de formagéio e a data de reallzagéio da mesma. Sempre gue do respetivo certificado
néo conste o nimero de horas de durag&io da formag&o, considerar-se-4 que cada dia de formag#o
& equivalente a 7 horas e cada semana a § dias.
 — EP - Experiéncia Profigssional onde se pretende determinar a qualificagéio dos candidatos
para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagéio entre fungdes/atividades ja
exercidas e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Serd ponderada da

seguinte forma:
=== Menos de um ano — 8 valores;————--—-—-——

= Entre um e dois anos — 10 valores;

---—-== Entre tr8s e quatro anos — 12 valores;

------ Enfre cinco e seis anos — 14 valores:

~=wee ENfre sete o oito anos — 16 valores;

=== ENtra nove e dez anos — 18 valores;

-—-—e== Mais de dez anos — 20 valores;
~--=—-==N0 caso de ulirapassar um periodo, cal no imediatamente seguints.
—-——~Para andlise da experiéncia profissional apenas seréd levado em conta o perfodo de tempo
em que os candidatos exerceram funges adequadas as tarefas a exercer a qual deverd ser

devidamente comprovada.
----- AD - Avaliac8o de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliag&o
relativa ao Gltimo perfodo n&o superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigéo,
competéncia ou atividade Idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual serd ponderada, através
da respetiva média, da seguinte forma:
-—-—-=-D@ 4 a 5 — Excelente / 4 a 5 — Mérito Excelente — 20 valores;
s==emmeee=l)@ 4 2 5§ - Muito Bom / 4 a 5 Desempanho Relevants — 16 valores;
smnmnam[)g 3,500 a 3,309 — Desembenho Bom / 2 a 3,999 Adequado — 12 valores; N
———De 2 a 3,499 - Desampenho Ragular — 2 a 3,999 Adequado - 12 valores;

{- }-J
D@ 1 & 1,999- Desempenho Inadequado — 8 valores; (iyl‘
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——-Para 0s candidatos que nfio possuam avaliagdo de desempenho relativa ao periodo a

considerar, serd afribuida a nota de 12 valores.
weeweee— A Avallagio Curricular serd ponderada da seguinte forma:
memeee AC = HAB(15%) + FP{30%) + EP(30%) + AD(25%)
memmeme T 1] ——
—-—— AC — Avaliag&o Curricular
== HAB — Habilitacfio Académica
==-m=—- FP — Formagdo Profissional
- FP - Experiéncia Profissional
—-== AD - Avaliagdo de Desempenho
c) Entrevista de Avallaclio de Competénclas (EAC), que visa obter informagbes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenclals para o exercicio da fungéio, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
--A Entrevista de Avaliacio de Competéncias (EAC), incidird sobre as listas de compet8ncias
previstas para a respetiva camrelra. As competéncias a avaliar na EAC serfio extraidas da
correspondente lista, conforme descrito no paragrafo anterlor, sendo, dessas, efetivamente
avalladas aquelas que constarem do perfil de competénclas aprovado para o posto de trabalho em

CONCLTB0 . e i A Someesye e
c)_Avaliacio Psicoléglica (AP), A avaliagBo psicologica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagéo
psicolégica & avallada através das mencbes classificativas de Apto e Néo Apto.
———A aplicagfio do método de seleglo, avaliagéio psicoldglca serd da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicagio

do método por aqueta entidade.
———Serdo excluldos os candidatos que nfic comparecam a qualquer um dos métodos de
selegéio, bem como os que obtenham uma valoragéio inferior a 9,50 valcres em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um julzo de Néo Apio no método de sele¢iio Avaliagio
Psicoldgica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.*
233/2022, de B de setembro, todos os métodos de selagio, bem como todas as fases, t&ém carater

eliminatorio.
———A ordenacdo final dos candidatos que completem © procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultara da ponderagéo da seguinte férmula:
w=meeeme= QF= AC (70%) + EAC (30%) + AP (Apto/N&io Apto)
-——- Em que: %
————— OF — Ordenag&o Final \ X

oA J-\’h IJ

AT
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--——- AC — Avaliagfio Curricular
—-—=—- EAC - Entrevista de Avaliagfic de Competéncias
—--—-— AP — Avaliagdo Psicolégica
--———-0 Jlri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagfio de alguns dos
métodos da sele¢dio que dada a sua especificidade assim o exijam.
-~--—--—3, Atas do Jurl — A publicitagiio dos resultados obtidos em cada método de selegéic, ou
respetiva fase, & efetuada através de lista, ordenada alfabeticamentse, afixada em local visivel e
publico das Instalagbes do empregador piblico e disponibilizada sua pagina eletrénica (no detalhe
do procedimento concursal em hitps:/frecrutamento.cabeceirasdebasto.pt).
--———4. A ordenacéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento
em todos os métodos de selegéo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selegfio, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valorag&o até as centésimas. A lista de ordenag&o final
dos candidatos é unitdria, ainda que, no mesmo procedimento, ihes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegéio, artigo 23.° da Portaria n.” 233/2022, de 9 de setembro.
----- ---5. Notificagbes e formas de publicitagio — As notificagdes, convocatérias para aplicagéo dos
métodos de selegéo e publicitagio dos resultados obtidos em cada método de selegdo sfio efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local vislvel e plblico das instalagbes da Camara Municipal de
Cabeceiras de Basto e divulgada sua pagina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
https://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nos casos em que n&c seja possivel ou adequada a
notificagéio através de plataforma eletrénica ou correio eletrénico recorrer-se-4 as restantes formas
de notificagdo previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo. -———-
——=5.1. A morada e o enderego eletronico a considerar para efeitos de notificagio dos
candidatos sera a constante do formulério de candidatura.
—--—-—-—6. A lista de ordenagéio final apés homologacéo é publicada na 2.2 série co Didrio da
Republica, afixada em local visivel e piblico das instalagbes da CAmara Municipal de Cabeceiras de
Basto e disponibilizada na sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em

https://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt.
————— 7. Em sltuages de igualdade de valoragdio, seréio aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a prefer8ncia de valoragéio
seré felta pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar funges em posto de trabalho
idéntico ou equiparado; candidato com mais tempo de experiéncla em fungdes similares ac posto de
trabalho a concurso; candidato com habilitagéio superior. [-\m

~--—--8, Aos candidatos com deficiéncla é-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.° do
Decreto-Lei n.° 28/2001, de 3 de fevereiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher, |

. A
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devendo os mesmos declarar, no requerimento de admisséo, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia e os melos de comunicag&io/expresséo a utilizar no

processo de selegio, == -
-0, As falsas declaragdes prestadas pelos candidatos, no requerimento, seréo punidas nos
termos da lel penal, assistindo ao Juri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer
candidato, em caso de davida, a apresentacéio de documentos comprovativos dos factos constantes

da candidatura.
——--— Nada mais havendo a tratar, o Juri deu por encerrados os respetivos frabalhos dos quals
se lavrou a presente ata, que depois de lida val ser assinada por todos 0s seus membros,—---——--

O Juri,

b “1»...' O Mﬁq&:k

(LuIs*Manu:T da Clnha Alegre e Coutinhgf Eng.°)

(STlvia Manuela Barroso de Oliveira, Dra.)

L

(Luls Cabral de Almeida Summavielle, Eng.?)
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